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Empregado: AROLDO BATISTA DE SOUZA
Origem: Ministério dos Transportes
Para: Advocacia-Geral da União
Processo: 04500.007225/2011-78

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a freqüência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

SÉRGIO EDUARDO ARBULU MENDONÇA

PORTARIA Nº 78, DE 6 DE JUNHO DE 2014

O SECRETÁRIO DE RELAÇÕES DE TRABALHO NO
SERVIÇO PÚBLICO DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso das atribuições que lhe confere a
Portaria nº 176, de 25 de abril de 2012, observado o disposto no
inciso XIII, do art. 38 do Anexo I, Decreto nº 7.675, de 20 de janeiro
de 2012, e em cumprimento ao disposto no art. 5º do Decreto nº
6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exercício:

Empregado: ADEMIR RODRIGUES FROIS
Origem: Ministério dos Transportes
Para: Ministério do Trabalho e Emprego
Processo: 05200.002895/2012-26

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a freqüência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

SÉRGIO EDUARDO ARBULU MENDONÇA

PORTARIA Nº 79, DE 6 DE JUNHO DE 2014

O SECRETÁRIO DE RELAÇÕES DE TRABALHO NO
SERVIÇO PÚBLICO DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso das atribuições que lhe confere a
Portaria nº 176, de 25 de abril de 2012, observado o disposto no
inciso XIII, do art. 38 do Anexo I, Decreto nº 7.675, de 20 de janeiro
de 2012, e em cumprimento ao disposto no art. 5º do Decreto nº
6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exercício:

Empregado: JORGE FERNANDES DA COSTA
Origem: Ministério dos Transportes
Para: Centro Federal de Educação Tecnológica de Minas Gerais
Processo: 04500.010829/2010-11

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a freqüência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

SÉRGIO EDUARDO ARBULU MENDONÇA

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a freqüência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

SÉRGIO EDUARDO ARBULU MENDONÇA

PORTARIA Nº 81, DE 6 DE JUNHO DE 2014

O SECRETÁRIO DE RELAÇÕES DE TRABALHO NO
SERVIÇO PÚBLICO DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso das atribuições que lhe confere a
Portaria nº 176, de 25 de abril de 2012, observado o disposto no
inciso XIII, do art. 38 do Anexo I, Decreto nº 7.675, de 20 de janeiro
de 2012, e em cumprimento ao disposto no art. 5º do Decreto nº
6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exercício:

Empregado: MANOEL JOAO DE ALMEIDA
Origem: Ministério dos Transportes
Para: Defensoria Pública da União
Processo: 04599.506589/2004-65

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a freqüência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

SÉRGIO EDUARDO ARBULU MENDONÇA

PORTARIA Nº 82, DE 6 DE JUNHO DE 2014

O SECRETÁRIO DE RELAÇÕES DE TRABALHO NO
SERVIÇO PÚBLICO DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso das atribuições que lhe confere a
Portaria nº 176, de 25 de abril de 2012, observado o disposto no
inciso XIII, do art. 38 do Anexo I, Decreto nº 7.675, de 20 de janeiro
de 2012, e em cumprimento ao disposto no art. 5º do Decreto nº
6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exercício:

Empregado: EDSON DA LUZ ESTRELA
Origem: Ministério dos Transportes
Para: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT
Processo: 04599.507253/2004-10

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a freqüência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

SÉRGIO EDUARDO ARBULU MENDONÇA

PORTARIA Nº 83, DE 6 DE JUNHO DE 2014

O SECRETÁRIO DE RELAÇÕES DE TRABALHO NO
SERVIÇO PÚBLICO DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso das atribuições que lhe confere a
Portaria nº 176, de 25 de abril de 2012, observado o disposto no
inciso XIII, do art. 38 do Anexo I, Decreto nº 7.675, de 20 de janeiro
de 2012, e em cumprimento ao disposto no art. 5º do Decreto nº
6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exercício:

Empregado: MARIO AUGUSTO CAVALCANTI CERQUEIRA
Origem: Ministério dos Transportes
Para: Ministério Público do Trabalho
Processo: 04599.505942/2004-90

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a freqüência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

SÉRGIO EDUARDO ARBULU MENDONÇA

PORTARIA Nº 84, DE 6 DE JUNHO DE 2014

O SECRETÁRIO DE RELAÇÕES DE TRABALHO NO
SERVIÇO PÚBLICO DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso das atribuições que lhe confere a
Portaria nº 176, de 25 de abril de 2012, observado o disposto no
inciso XIII, do art. 38 do Anexo I, Decreto nº 7.675, de 20 de janeiro
de 2012, e em cumprimento ao disposto no art. 5º do Decreto nº
6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exercício:

Empregado: MANOEL ULISSES DA SILVA
Origem: Ministério dos Transportes
Para: Ministério do Trabalho e Emprego
Processo: 04599.503798/2004-57

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a freqüência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

SÉRGIO EDUARDO ARBULU MENDONÇA

PORTARIA Nº 85, DE 6 DE JUNHO DE 2014

O SECRETÁRIO DE RELAÇÕES DE TRABALHO NO
SERVIÇO PÚBLICO DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso das atribuições que lhe confere a
Portaria nº 176, de 25 de abril de 2012, observado o disposto no
inciso XIII, do art. 38 do Anexo I, Decreto nº 7.675, de 20 de janeiro
de 2012, e em cumprimento ao disposto no art. 5º do Decreto nº
6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exercício:

Empregado: ANTONIO TRINDADE LAGES
Origem: Ministério dos Transportes
Para: Ministério do Tabalho e Emprego
Processo: 05200.000483/2012-51

Art. 1º Caberá ao órgão de origem efetivar a apresentação do
empregado.

Art. 2º Caberá ao órgão cessionário efetivar a apresentação
do empregado ao seu órgão de origem ao término do exercício.

Art. 3º Cumpre ao cessionário comunicar, mensalmente, ao
órgão de origem a freqüência do empregado.

Art. 4º O ressarcimento decorrente da cessão ou exercício de
servidores e empregados aos órgãos ou entidades de origem previsto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007, nos termos do parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 4.050,
de 12 de dezembro de 2001, só será devido no caso de empresas
públicas ou sociedades de economia mista que não recebam recursos
financeiros do Tesouro Nacional para custeio total ou parcial de sua
folha de pagamento de pessoal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

SÉRGIO EDUARDO ARBULU MENDONÇA

PORTARIA Nº 86, DE 6 DE JUNHO DE 2014

O SECRETÁRIO DE RELAÇÕES DE TRABALHO NO
SERVIÇO PÚBLICO DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso das atribuições que lhe confere a
Portaria nº 176, de 25 de abril de 2012, observado o disposto no
inciso XIII, do art. 38 do Anexo I, Decreto nº 7.675, de 20 de janeiro
de 2012, e em cumprimento ao disposto no art. 5º do Decreto nº
6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exercício:

PORTARIA Nº 80, DE 6 DE JUNHO DE 2014

O SECRETÁRIO DE RELAÇÕES DE TRABALHO NO
SERVIÇO PÚBLICO DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso das atribuições que lhe confere a
Portaria nº 176, de 25 de abril de 2012, observado o disposto no
inciso XIII, do art. 38 do Anexo I, Decreto nº 7.675, de 20 de janeiro
de 2012, e em cumprimento ao disposto no art. 5º do Decreto nº
6.077, de 10 de abril de 2007, resolve efetivar o seguinte exercício:

Empregado: PAULO LUIZ DA ROSA SANTANNA
Origem: Ministério dos Transportes
Para: Ministério do Trabalho e Emprego
Processo: 04569.003987/2011-19
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